
DIÁRIO OFICIAL A N O L X X I I — N . ° 2 0 0 — QUINTA-FEIRA, 6 DE SETEMBRO DE 1962 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) > - • . 

Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em exer
cício do cargo de Governador . 

Urbano de Andrade Junqueira 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de Setembro de 1962. 
Fioravante Zampol — D i r e to r G e r a l . 

LEI N. 6.906, D E 5 D E SETEMBRO DE 1962 
Cria Etscola de Iniciação Agrícola em Novo Horizonte 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo l .o — F i c a cr iada uma Esco la de Iniciação Agrícola em Novo 
Hor izonte . 

A r t i go 2.0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação da escola, ora cr iada consignará dotações adequadas ao custeio das res
pect ivas despesas. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 de setembro de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em exer
cício do cargo de Governador . 
Urbano de Andrade Junqueira 
Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol, D i r e to r G e r a l 

LE I N. 6.907, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1962 

Cria uma Escola de Iniciação Agrícola em Socorro 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l.o — F i c a c r i ada uma Esco la de Iniciação Agrícola no m u n i 

cípio de Socorro. 
Ar t igo 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação da escola ora cr iada consignará dotações adequadas a atender às respec
t ivas despesas. 

Ar t igo 3.o — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em exer
cício do cargo de Governador . 
Urbano de Andrade Junqueira 
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol, D i r e to r G e r a l 

LEI N . 6.908, D E 5 D E SETEMBRO DE 1963 

Dispõe sobre a criação de Escola de Iniciação Agrícola em 
Santa R o s a de Viterbo 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e e*d promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo l .o — F i c a c r i ada u m a Esco la de Iniciação Agrícola em S a n t a 
R o s a de Vi terbo. 

Ar t igo 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará recursos necessários 
pa ra ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t igo 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em exercí

cio do cargo de Governador . 
Urbano de Andrade Junqueira 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de setembro de 1962 
Fioravante Zampol 
Dire to r G e r a l 

LEI N . 6.909, DE 5 DE SETEMBRO DE 1962 

Cria escola de iniciação agrícola em Eldorado Paulista 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCÍO N O 

C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l .o — E ' c r iada u m a Esco la de Iniciação Agrícola no m u n i 

cípio de Eldorado Paul i s ta . 
Ar t igo 2.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação da escola consignará dotações adequadas ' pa ra atender às despesas res
pectivas. 

Ar t igo 3.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro de 

1982. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em exer-

-cício do cargo de Governador. 
Urbano de Andrade Junqueira 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de setembro de 19G2. 
Fioravante Zampol 
Dire tor G e r a l 

LEI N . 6 910, DE 5 D E SETEMBRO DE 1963 

Cria uma Escola de Iniciação Agrícola em Itapuí 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber qun a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l.o — F i c a cr iada u m a Esco la de Iniciação Agrícola em Itapuí. 
Ar t i go 2-.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t igo 3.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5, de setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau l o , 

c m exercício do cargo tíe Governador . 
Urbano de Andrade Junqueira 

Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol — D i r e to r G e r a l . 

LEI N . 6.911, D E 5 DE SETEMBRO DE 1962 

Cria escola de iniciação agrícola em Tabapuã 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l.o — F i c a cr iada u m a Esco la de Iniciação Agrícola em T a 

bapuã. 
Ar t i go 2.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t igo 3.o — Es ta l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 1 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5, de setembro de 
1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau l o , 

em exercício do cargo de Governador . 
Urbano de Andrade Junqueira 

Pub l i cada na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos S de setembro de 1962. 

F ioravante Zampo l — Di re to r G e r a l . 

LEI N. 6.912, DE 5 D E SETEMBRO D E 1963 

Dispõe sobre a criação de uma escola de iniciação agrí
cola em Rio Claro 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l . o — F i c a c r i ada uma Esco la de Iniciação Agrícola em R i o 
C l a r o . 

Ar t igo 2.o — A instalação da escola ora cr iada f i ca cond ic ionada 
à doação, ao Estado, de terreno necessário ao seu func ionamento . 

Art igo 3.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação da escola de que t ra ta esta l e i consignará verbas necessárias ao custeio 
das respectivas despesas. 

Ar t i go 4.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em exer 

cício do cargo de Governador . 
Urbano de Andrade Junqueira 
Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de setembro de Í962. 
Fioravante Zampol — D i re tor G e r a l 

LEI N. 6.913, D E 5 DE S E T E M B R O D E 1962 

Cria escola de iniciação agrícola em Alfredo Marcondes 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O ; 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — F i e a cr iada uma escola de iniciação agrícola em A l 

fredo Marcondes . 
Art igo 2.o — A instalação da escola ora c r i ada f i ca condic ionada à 

doação, ao Estado, de terreno necessário ao seu func ionamento . 
Ar t igo 3.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a ins

talação do estabelecimento de ensino de que t ra ta esta l e i consignará dotações 
necessárias ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t i go 4.o — Es ta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em exer 

cício do cargo de Governador . 
Urbano de Andrade Junqueira 
Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio? 

do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol — D i re tor G e r a l 

LEI N. 6.914, DE 5 DE SETEMBRO DE 1962 

Cria escola de iniciação agrícola em Presidente Bernardes 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — F i c a c r i ada uma Esco la de Iniciação Agrícola em 

Presidente Bernardes . 
Ar t igo 2.o — As despesas decorrentes da execução desta l e i correrão 

por conta de verbas próprias consignadas no orçamento do exercício em que se 
der a instalação da Esco la ora c r i ada . 

A r t i g o 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 4.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro do 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício do cargo de Governador . 
Urbano de Andrade Junqueira 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol 
Dire to r G e r a l 

LEI N. 6.915, DE 5 DE SETEMBRO DE 1962 

Cria uma Escola Normal junto ao Ginásio Estadual de 
São Sebastião 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

- A r t i g o l . o — F i c a cr iada uma Escola N o r m a l junto ao Ginásio E s 
t adua l de São Sebastião. 

Ar t igo 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação da escola n o r m a l ora cr iada consignará dotações necessárias a ocorrer 
às respectivas despesas. 

Ar t igo 3.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 ae setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercicio do cargo de Governador . 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretaria de Estado aos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol 
Dire tor G e r a l 

I LEI N. 6.916, D E 5 D E SETEMBRO DF, 1963 

Dispõe sobre a criação de uma Escola Normal em Santa Fé do Sul 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l .o —. F i c a cr iada uma Esco la N o r m a l em S a n t a Fé do S u l . 
A r t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino o ra cr iado consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — Esta l e i entrará em vigor na data de sua publicação1. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro 

de 1962, 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau l o , 
em exercício do cargo de Governador . 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol 
Di re to r Geral 
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